


Art. 5º O auxílio-alimentação não será:

I – incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão;

II – configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade

Social;

III – caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura; e

IV – acumulável com outros benefícios de espécie semelhante.

Art. 6º Em caso de concessão equivocada ou na hipótese de pagamento indevido, o Setor de Recursos Humanos

do CFMV efetuará o desconto dos valores indevidos no mês subsequente à apuração da ocorrência.

Art. 7º Ao empregado público cedido ou requisitado é assegurado o direito de opção de percepção do auxílio-

alimentação pelo órgão ou entidade de origem ou em que estiver em exercício.

§1º O direito assegurado no caput somente gerará efeitos financeiros a partir da data de opção.

§2º O empregado deverá informar ao Setor de Recursos Humanos do CFMV qualquer alteração na opção pelo

recebimento do auxílio.

§3º Caso o empregado não formalize sua opção junto ao Setor de Recursos Humanos do CFMV, a omissão será

entendida como opção pelo benefício do órgão ou entidade de origem.

Art. 8º O empregado que acumule cargo ou emprego, na forma do inciso XVI, art. 37 da Cons tuição Federal de

1988, fará jus a percepção de um único auxílio alimentação, mediante opção.

Parágrafo único. É dever do empregado informar a sua opção ao Setor de Recursos Humanos do CFMV.

Art. 9 As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o empregado, exceto

aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados.

§1º Entendem-se como diárias o valor pago ao empregado a fim de recompor as despesas extraordinárias

realizadas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana, quando, a serviço, afastar-se da sede em caráter

eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior.

§2º Em razão de sua natureza alimentar, enquadra-se na vedação prevista no §5º da Lei nº 8.460/1992, sendo

cogente o desconto.

Art. 10 No caso de rescisão do contrato de trabalho, será devido ao empregado o valor proporcional do bene cio,

referente tão somente aos dias trabalhados, nos termos do §1º do art. 3º desta portaria

Art. 11 No caso de licença sem vencimentos, será devido ao empregado o valor proporcional do bene cio, nos

termos do §1º do art. 3º desta portaria.

Art. 12 No caso de nova admissão, no curso do mês, o auxílio-alimentação será devido proporcionalmente, nos

termos do §1º do art. 3º desta portaria.

Art. 13 Revoga-se a Portaria CFMV nº 119, de 1º de dezembro de 2021.

Art. 14 Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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